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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SECULT 

Fundação Gregório de Mattos - FGM 

RESUMO 109 - RECIBO DE PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO POR 
RECONHECIMENTO DO PONTO DE CULTURA - GECULT

PREMIADO: POR DO SOL DA LITERATURA
REPRESENTANTE: ROSALVO DA CONCEIÇÃO FILHO
CPF: 700.430.945-20
CATEGORIA: Reconhecimento à trajetória do Ponto de Cultura selecionado na Categoria 2 - Pontos de 
Cultura representados por Pessoa Física do Edital 02/2025.
VALOR: R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
DATA DA ASSINATURA: 08 de Setembro de 2025 

Salvador, 08 de Setembro de 2025

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025 - CHAMADÃO DAS ARTES CÊNICAS
RESULTADO FINAL DA VALIDAÇÃO DE PROPONENTES COTISTAS

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 

integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 

e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 

municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 

à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 

Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 

Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 

Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 

(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna público o 

Resultado Final da Validação de Proponentes Cotistas da Chamada Pública 004/2025 - Chamadão 

das Artes Cênicas.

1. Proponentes validados, por reserva de vagas por cota racial:

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

103
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

GILSON GARCIA 
DOS SANTOS

ARTE SINTONIA EM 
MOVIMENTO 

TEATRO
R$ 

250.000,00

250
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

30459161 
FERNANDO 

DE JESUS DE 
SANTANA

PROJETO ASSIM 
SEJA

TEATRO
R$ 

99.655,00

326
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

57.008.049 JORGE 
DA SILVA BORGES

TRILOGIA VIDA DANÇA
R$ 

250.000,00

337
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

54.161.269 HYAGO 
MATOS DA SILVA

OS DIAS LINDOS 
DE CELINA 

BONSUCESSO
TEATRO

R$ 
144.300,00

444
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

GUILHERME 
HUNDER CHAVES 

05786693589

DUPLA DE DOIS: 
EXPERIMENTO 

GASTRONÔMICO-
PERFORMATIVO 

PARA AS 
INFÂNCIAS

TEATRO
R$ 

200.000,00

594

PESSOA 
JURÍDICA 
SEM FINS 

LUCRATIVOS

GRUPO DE 
CULTURA E 

ENTRETENIMENTO 
MAMULENGO DA 

BAHIA

CORRUPIO TEATRO
R$ 

71.600,00

730

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

BURU 
HOSPEDARIA E 
EVENTOS LTDA

MEUS CABELOS 
BAOBÁ_

CIRCULAÇÃO
TEATRO

R$ 
250.000,00

870

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

TEATRO DE 
COMÉDIA 

PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA

A VIDA É UM 
CABARÉ!

TEATRO
R$ 

250.000,00

1048

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

MIRANDA 
PRODUÇÕES LTDA

O SAPATO DO 
MEU TIO

TEATRO
R$ 

250.000,00

1054
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

15.252.223 
ROBSON SILVA 

SANTOS
ESPERANDO ALICE CIRCO

R$ 
200.000,00

1057
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

LAIANE SANTOS 
PEREIRA 

CONCEICAO 
04773206519

PROJETO MARÉS 
CRUZADAS: 

ARTE, LEGADO 
E CONEXÃO 

TRANSATLÂNTICA.

DANÇA
R$ 

87.964,00

1124
PESSOA 

JURÍDICA 
- MEI

ALEX SILVA 
SANTOS

SINALIVÊNCIA 
EM MOVIMENTO: 

DANÇA, 
VIBRAÇÃO E 

ANCESTRALIDADE 
SURDA NEGRA

DANÇA
R$ 

95.800,00

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

1172

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

RENILCE DE 
OLIVEIRA ALBINO 

BARBOSA

MUSICAL: EU 
SOU NEGÃO - 

ESPETÁCULO DE 
EDVARD PASSOS 

INSPIRADO 
NA OBRA DE 
GERÔNIMO 
SANTANA

TEATRO
R$ 

250.000,00

2. Proponentes desclassificados, por reserva de vagas por cota racial:

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

MOTIVO

364

PESSOA 
JURÍDICA 
SEM FINS 

LUCRATIVOS

CRIOULA ARTE E 
CULTURA LTDA

TEMPORADA ANA 
E TADEU

NÃO 
COMPARECEU

3. Proponentes desclassificados, com recurso indeferido por reserva de vagas por cota racial:

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

MOTIVO

607

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

SILVA CRIACOES 
ARTISTICAS 

MELODRAMATICAS 
LTDA

MOSTRA AUTORIA: 
“DAS ‘COISA’ 

DESSA VIDA...”, 
“CINTILANTE”, “NÓ” 

E “VÉSPERA”

O PROPONENTE 
DESCUMPRE AS 

CLÁUSULAS 11.1 E 11.2 
DA CHAMADA PÚBLICA, 

QUE DETERMINA 
A REALIZAÇÃO DA 

HETEROIDENTIFICAÇÃO 
DE FORMA 

PRESENCIAL, TENDO 
COMO RESULTADO A 

DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA DEVIDO A 
NÃO APRESENTAÇÃO 
PRESENCIALMENTE 
NO DIA E HORÁRIO 

MARCADOS 
PREVIAMENTE.

Salvador, 08 de setembro de 2025.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025 - CHAMADÃO DAS ARTES CÊNICAS

RESULTADO FINAL DO CHAMADÃO DAS ARTES CÊNICAS E NOMEAÇÃO DE 

TITULARES E SUPLENTES

A Fundação Gregório de Mattos - FGM, entidade com personalidade jurídica de Direito Público, 
integrante da Administração Indireta do Município do Salvador, vinculada à Secretaria de Cultura 
e Turismo - SECULT, visando fomentar, promover e difundir a produção artístico-cultural no âmbito 
municipal, com fulcro na Lei Federal nº 14.399/2022 (Lei da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento), Decreto Federal nº 11.525/2023, 
Lei Federal Complementar nº 101/2000, Lei Municipal nº 9.619/2022, Lei Municipal nº 8.551/2014, 
Lei Municipal nº 9.451/2019 Decreto Municipal nº 23.781/2013, Decreto Municipal nº 11.951/1998, 
Decreto Municipal nº 23.856/2013, Instrução Normativa MinC nº 5/2023, Lei Federal nº 14.133/2021 
(Lei de Licitações e Contratos, no que couber) e demais legislações pertinentes, torna público o 
Resultado Final do Chamadão das Artes Cênicas e Nomeação de Titulares e Suplentes da Chamada 
Pública 004/2025 - Chamadão das Artes Cênicas.

1. Propostas titulares por ampla concorrência:

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

381
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
PEDRO DE 

ANDRADE VIEIRA

PALHAÇAS 
NO SUBÚRBIO 
FERROVIÁRIO

CIRCO R$ 110.550,00

487

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

VIA PRESS 
COMUNICAÇÃO 

LTDA

NILDA - UMA 
MULHER 
RETADA

TEATRO R$ 250.000,00

493
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

ANA PAULA 
MASCARENHAS 

PRADO

MARIA VAI 
COM AS 
OUTRAS

TEATRO R$99.900,00

606

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

DIMENTI 
PRODUÇÕES 

CULTURAIS LTDA

VERMELHO 
MELODRAMA: 
O RETORNO 
(AINDA MAIS 
INTENSO E 
VISCERAL)

TEATRO R$ 150.000,00

957
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

61.354.126 
VIVIANNE LAERT 
COTRIM SAMPAIO

EU, ZUZU 
ANGEL, 

AGORA MILITO
TEATRO R$ 110.000,00

997

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

MANTRA CENTRO 
DE DANÇA E ARTE 
CONTEMPORÂNEA 

LTDA

O CORDÃO 
VERMELHO

DANÇA R$ 250.000,00
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2. Propostas suplentes por ampla concorrência:

RANKING ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

1º 
SUPLENTE

785

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

DAN TERRITÓRIO 
DE CRIAÇÃO LTDA

CANDOMBLÉ DA 
BARROQUINHA

TEATRO
R$ 

190.000,00

2º 
SUPLENTE

1061

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

BAOBÁ PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS

DA PONTA DA 
LÍNGUA À PONTA 

DO PÉ + 20
DANÇA

R$ 
250.000,00

3º 
SUPLENTE

489
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

DANILO BARBOSA 
QUEIROZ 

03334810542

CHAME GENTE - 
TEMPORADA DE 

VERÃO
TEATRO

R$ 
100.000,00

4º 
SUPLENTE

537
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

SILVIA MARIA 
TEIXEIRA DE 

ALMEIDA
QUARAL DANÇA

R$ 
131.965,00

5º 
SUPLENTE

607

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

SILVA CRIACOES 
ARTISTICAS 

MELODRAMATICAS 
LTDA

MOSTRA AUTORIA: 
“DAS ‘COISA’ 

DESSA VIDA...”, 
“CINTILANTE”, “NÓ” 

E “VÉSPERA”

TEATRO
R$ 

199.700,00

6º 
SUPLENTE

628
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

18.549.486 
RAMONA DE 

SANTANA GAYAO

ALFACETO - UMA 
AVENTURA NO 
MUNDO DAS 

LETRAS

TEATRO
R$ 

250.000,00

7º 
SUPLENTE

1054
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

15.252.223 
ROBSON SILVA 

SANTOS
ESPERANDO ALICE CIRCO

R$ 
200.000,00

8º 
SUPLENTE

933
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

55.921.466 
RODRIGO SOUZA 

FIGUEIREDO

NII/
COLABORATÓRIO - 

SØMA 10
DANÇA

R$ 
190.800,00

9º 
SUPLENTE

1172

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

RENILCE DE 
OLIVEIRA ALBINO 

BARBOSA

MUSICAL: EU 
SOU NEGÃO - 

ESPETÁCULO DE 
EDVARD PASSOS 

INSPIRADO 
NA OBRA DE 
GERÔNIMO 
SANTANA

TEATRO
R$ 

250.000,00

10º 
SUPLENTE

848
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
RUI MARQUES 

SOUSA
O QUE VEM DEPOIS TEATRO R$70.000,00

11º 
SUPLENTE

821
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
LUIZA SIQUEIRA 

AGRA 05207052543

MANUTENÇÃO BJS 
2026 - MÊS DA 

DANÇA
DANÇA

R$ 
246.200,00

12º 
SUPLENTE

792
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
19.015.735 NUBIA 
PIMENTEL FARIAS

NAS 
CORRENTEZAS DE 

BLUE E BROWN
TEATRO

R$ 
146.450,00

13º 
SUPLENTE

748
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
MARTHA BOKER 

TORRES

OS SALTIMBANCOS 
NO CIRCO, 
EM CINCO 

COMUNIDADES 
PERIFÉRICAS DE 

SALVADOR-BAHIA

CIRCO
R$ 

185.000,00

14º 
SUPLENTE

878

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

TL PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA

NESTA DATA 
QUERIDA

TEATRO R$30.000,00

15º 
SUPLENTE

573
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

CRISTINA 
LEITE DANTAS 
67302424500

ATRIZES & DANÇO 
PARA MINHA MÃE

TEATRO R$62.900,00

3. Propostas titulares por reserva de vagas por cota racial:

ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

103
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
GILSON GARCIA DOS 

SANTOS
ARTE SINTONIA EM 

MOVIMENTO 
TEATRO  R$ 250.000,00 

326
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
57.008.049 JORGE DA 

SILVA BORGES
TRILOGIA VIDA DANÇA  R$ 250.000,00

444
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

GUILHERME 
HUNDER CHAVES 

05786693589

DUPLA DE DOIS: 
EXPERIMENTO 

GASTRONÔMICO-
PERFORMATIVO 

PARA AS INFÂNCIAS

TEATRO  R$ 200.000,00 

594

PESSOA 
JURÍDICA 
SEM FINS 

LUCRATIVOS

GRUPO DE CULTURA 
E ENTRETENIMENTO 

MAMULENGO DA 
BAHIA

CORRUPIO TEATRO  R$71.600,00 

870

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

TEATRO DE COMÉDIA 
PRODUÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA

A VIDA É UM 
CABARÉ!

TEATRO  R$ 250.000,00 

4. Propostas suplentes por reserva de vagas por cota racial:

RANKING ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

1º SUPLENTE 1054
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

15.252.223 
ROBSON 

SILVA SANTOS
ESPERANDO ALICE CIRCO R$ 200.000,00

2º SUPLENTE 1172

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

RENILCE DE 
OLIVEIRA 
ALBINO 

BARBOSA

MUSICAL: EU 
SOU NEGÃO - 

ESPETÁCULO DE 
EDVARD PASSOS 

INSPIRADO 
NA OBRA DE 
GERÔNIMO 
SANTANA

TEATRO R$ 250.000,00

3º SUPLENTE 337
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

54.161.269 
HYAGO MATOS 

DA SILVA

OS DIAS LINDOS 
DE CELINA 

BONSUCESSO
TEATRO R$ 144.300,00

RANKING ID
NATUREZA 
JURÍDICA

PROPONENTE
TÍTULO DA 
PROPOSTA

LINGUAGEM VALOR

4º SUPLENTE 1048

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

MIRANDA 
PRODUÇÕES 

LTDA

O SAPATO DO 
MEU TIO

TEATRO R$ 250.000,00

5º SUPLENTE 730

PESSOA 
JURÍDICA 
COM FINS 

LUCRATIVOS

BURU 
HOSPEDARIA 
E EVENTOS 

LTDA

MEUS CABELOS 
BAOBÁ_

CIRCULAÇÃO
TEATRO R$250.000,00

6º SUPLENTE 1057
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

LAIANE 
SANTOS 
PEREIRA 

CONCEICAO 
04773206519

PROJETO MARÉS 
CRUZADAS: 

ARTE, LEGADO 
E CONEXÃO 

TRANSATLÂNTICA.

DANÇA R$87.964,00

7º SUPLENTE 250
PESSOA 

JURÍDICA - MEI

30459161 
FERNANDO 

DE JESUS DE 
SANTANA

PROJETO ASSIM 
SEJA

TEATRO R$99.655,00

8º SUPLENTE 1124
PESSOA 

JURÍDICA - MEI
ALEX SILVA 

SANTOS

SINALIVÊNCIA 
EM MOVIMENTO: 

DANÇA, VIBRAÇÃO E 
ANCESTRALIDADE 

SURDA NEGRA

DANÇA R$95.800,00

5. Os proponentes titulares deverão enviar a documentação obrigatória em formato PDF, no prazo de 

04 (quatro) dias úteis contados a partir da data de divulgação do Resultado Final do Chamadão das 

Artes Cênicas e Nomeação de Titulares e Suplentes, através do e-mail:

5.1. chamadaodasartes@salvador.ba.gov.br

I. Para Microempreendedor Individual - MEI:

a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do titular MEI proponente;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do titular MEI proponente;

c) Cópia do Certificado de Microempreendedor Individual (MEI) em vigor, devidamente registrado, 

com as últimas alterações ocorridas ou respectiva consolidação sediado no município de Salvador;

d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) Comprovante ou declaração de endereço em nome do proponente, datado há no máximo 03 

(três) meses da data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, 

correspondência bancária, contratos de aluguel, ou, na falta destes exemplos, declaração atestando 

que o proponente reside naquele endereço, com assinatura legível de próprio punho ou assinatura 

digital, vide Anexo VIII);

f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos 

Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 

site www.receita.fazenda.gov.br;

g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.ba.gov.br;

h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br;

i) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 

ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;

j) Comprovante de regularidade junto ao TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;

k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres, conforme Anexo IX;

l) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa nº 

003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo, conforme Anexo X;

m) Comprovante de conta corrente ou poupança do Banco Bradesco, contendo o número da agência, 

conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;

n) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do titular MEI;

o) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 

a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.

aspx.

II. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado Sem Fins Lucrativos:

a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 

proponente;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;

c) Cópia do Estatuto Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 

respectiva consolidação;

d) Cópia do instrumento de constituição de poderes do representante legal devidamente arquivado 

no Órgão competente ou certidão;

e) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

f) Comprovante de endereço mais recente em nome do proponente, datado há no máximo três meses 

da data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 
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bancária, contratos de aluguel, contrato de escritório virtual, entre outros);

g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 

site www.receita.fazenda.gov.br;

h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.ba.gov.br;

i) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br;

j) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 

ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;

k) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;

l) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres, conforme Anexo IX;

m) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa 

nº 003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo, conforme Anexo X;

n) Comprovante de conta-corrente ou poupança do Banco Bradesco, contendo o número da agência, 

conta, título da instituição: 

o) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente;

p) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 

a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.

aspx.

III. Pessoa Jurídica instituição de Direito Privado Com Fins Lucrativos:

a) Cópia colorida da Carteira de Identidade - RG ou equivalente do representante legal da instituição 

proponente;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante legal da instituição proponente;

c) Cópia do Contrato Social vigente, devidamente registrado, com as últimas alterações ocorridas ou 

respectiva consolidação;

d) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) Comprovante de endereço mais recente em nome do proponente, datado há no máximo três meses 

da data do envio (serão aceitos documentos como conta de água, energia, telefone, correspondência 

bancária, contratos de aluguel, contrato de escritório virtual, entre outros);

f) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e Certidão quanto a Dívida Ativa da União), podendo ser impresso a partir do 

site www.receita.fazenda.gov.br;

g) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Estadual, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.ba.gov.br;

h) Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal, podendo ser impresso a partir do site www.

sefaz.salvador.ba.gov.br;

i) Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), podendo 

ser impresso a partir do site www.caixa.gov.br;

j) Comprovante de regularidade com o TST - Tribunal Superior do Trabalho / Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT, podendo ser impresso a partir do site www.tst.jus.br/certidão;

k) Declaração quanto ao atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, 

referente ao trabalho de menores de dezesseis anos e menores de dezoito em condições perigosas 

ou insalubres, conforme Anexo IX;

l) Declaração conforme determinado no Decreto Municipal nº 23.781/2013 e a Instrução Normativa nº 

003/2013 que dispõe sobre a vedação do nepotismo, conforme Anexo X;

m) Comprovante de conta corrente ou poupança do Banco Bradesco zerada e exclusiva, contendo o 

número da agência, conta, título da instituição bancária; razão social e CNPJ do proponente;

n) Comprovante de Situação Cadastral no CPF do responsável legal da instituição proponente.

o) Certificado de regularidade junto ao CADIN - Cadastro Informativo Municipal, podendo ser retirado 

a partir do site http://www.cadin.sefaz.salvador.ba.gov.br/CADIN/Modulos/ConsultaSimplificada.

aspx.

6. Ao enviar a documentação, o proponente deve se atentar aos seguintes requisitos:

a) Título do e-mail: nome do proponente e ID da proposta;

b) Não serão aceitos e-mails com documentações incompletas;

c) Deve ser enviado um único e-mail com toda a documentação;

d) Os documentos deverão ser enviados em arquivos separados, sempre no formato PDF;

e) Os documentos podem ser anexados no e-mail ou enviados em uma pasta compartilhada (ex. 

Google Drive, Onedrive, Wetransfer ou similar), observando-se que o acesso deve estar aberto, sem 

senha;

f) Não serão considerados documentos anteriormente enviados

7. No caso de proponente MEI ou representante legal de instituição de Direito Privado Sem Fins ou 

Com Fins Lucrativos ser de nacionalidade estrangeira, deverá ser apresentado em acréscimo o 

comprovante de permanência legal no país.

8. Após a verificação dos documentos realizada pelos técnicos da Fundação Gregório de Mattos, será 

publicada no Diário Oficial do Município a lista de proponentes com pendências referentes ao envio 

dos documentos previstos nos Itens 13.2 e 13.3 para os seguintes casos: documentos já entregues 

com erros, rasurados, ilegíveis e/ou documentos que não haviam sido juntados. A partir da data 

de publicação, os proponentes listados terão até 02 (dois) dias úteis para proceder com os ajustes 

necessários, através do e-mail:

8.1. chamadaodasartes@salvador.ba.gov.br

9. Os suplentes serão convocados apenas em caso de desclassificação dos proponentes titulares 

e por ordem de classificação dos mesmos. Deste modo, os suplentes deverão entregar a 

documentação listada nos itens 13.2 e 13.3 apenas quando convocados, devendo atender ao prazo e 

regras estabelecidas na publicação da convocação.

10. A falta de apresentação de qualquer dos documentos elencados, ou em desacordo com o 

estabelecido, implicará a desclassificação da proposta, sendo comunicado ao proponente a 

motivação e convocado o suplente por ordem de classificação.

11. O proponente deve estar livre de pendências, inadimplências ou falta de prestação de contas 

junto à Fundação Gregório de Mattos e ao Município de Salvador, sob pena de desclassificação da 

proposta.

12. O pagamento ocorrerá em parcela única, após a entrega dos documentos e assinatura de Termo 

de Execução Cultural, estando sujeito à disponibilidade financeira da Fundação Gregório de Mattos e 

ao regular andamento dos trâmites formais envolvidos.

13. O pagamento do apoio financeiro previsto nesta Chamada será necessariamente efetuado em 

conta corrente ou de poupança, em nome do proponente contemplado, pessoa física ou jurídica, em 

agência do Banco Bradesco, conforme o disposto no Decreto Municipal nº 23.856/2013.

Salvador, 08 de setembro de 2025.

FERNANDO FERREIRA DE CARVALHO
Presidente


